.. o6 [uue

e CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS ~n
LA DA CRIANGA E DO ADOLESCENTE LA
CM DCA LEI MUNICIPAL N° 5833/2025 Fundo Municipal para Infancia

Conseiho Muricinal dos Direltos da e Adolescéncia de Patrocinio
Crianca e do Adolescents de Patrocinieg

PROPONENTE: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PATROCINIO - APAE DE PATROCINIO/MG
CNPJ: 17.839.937/0001-58

EIXO TEMATICO: EIXO 1 - VIDA E SAUDE

TiTULO DO PROJETO: SABORES DA VIDA

VALOR TOTAL SOLICITADO AO FIA: R$ 93.688,53

TOTAL: 60 pontos

SITUAGAO

() APROVADO

() REPROVADO

(X) APROVADO COM RESSALVA — Necessita complementagdo de informagoes
técnicas e orgamentarias.

JUSTIFICATIVAS

| - Relevancia social da proposta (Nota: 10)

A proposta apresenta elevada relevancia social ao atender criangas e adolescentes
com deficiéncia intelectual e multipla, publico historicamente exposto a vulnerabilidades
e com necessidade de atencéo integral. O projeto dialoga com a garantia de direitos
previstos no Estatuto da Crianga e do Adolescente, especialmente no que se refere ao
direito a salde, a dignidade, & convivéncia comunitaria e a protegao contra situagées
de risco.

Il - Coeréncia entre diagnéstico, justificativa, objetivos, metas e agées (Nota: 2)
Embora apresente diagnéstico contextualizado, a proposta demonstra fragilidade na
coeréncia interna. O objetivo geral € amplo e institucional, néo estando diretamente
delimitado a oficina de culinéria. As metas misturam agoes pedagoégicas, terapéuticas e
institucionais sem definicao clara de entregas mensuraveis. Observa-se sobreposi¢ao
entre atividades ja rotineiramente ofertadas pela instituicdo, como atendimentos
multiprofissionais, e as agdes especificas do projeto, o que dificulta a delimitagéo
precisa do objeto a ser financiado.

Il - Adequagdo metodolégica e viabilidade da execugéo (Nota: 3) _

A metodologia esta descrita de forma narrativa, porém sem detalhamento tecnico
suficiente. Nao ha clareza quanto a 1. planejamento pedagoégico mensal da oficina; 2.
estratégias diferenciadas conforme o grau de deficiéncia; 3. metodologia de avaliagdo
individualizada: 4. critérios técnicos para eventual comercializagdo dos produtos; 5.
protocolos de seguranca alimentar. A proposta mistura atendimento terapéutico
institucional com atividade de aprendizagem produtiva, sem explicitar fluxos
operacionais e carga horaria individual por profissional. Ha viabilidade estrutural,
considerando que a APAE possui espago e equipe, porém a organizagdo metodologica
é pouco detalhada. \

IV - Abrangéncia do publico e medidas de inclusao (Nota: 10) W

P

V4



& @
aﬁ - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS w‘g A
A DA CRIANGA E DO ADOLESCENTE ﬁ "Vl
CM DCA LEI MUNICIPAL N° 5833/2025 FundaMunicpolpons foneia

Conaelho Municipol des Direitos da e Adolescéncia de Patrocinio
Crianga & do Adolescentede Patrocinio

O projeto é altamente inclusivo, atendendo especificamente criangas e adolescentes
com deficiéncia intelectual e multipla, publico prioritario. A proposta respeita ritmos
individuais, prevé atuagdo multiprofissional e envolvimento familiar, demonstrando
adequada perspectiva inclusiva.

V - Adequacgio ao Eixo Tematico (Nota: 5)

Embora inscrito no Eixo 1 — Vida e Saude, o projeto apresenta forte caracteristica de
convivéncia, fortalecimento de vinculos familiares e inclusdo comunitaria, aspectos que
dialogam de maneira mais direta com o Eixo 3 — Convivéncia Familiar e Comunitaria. A
oficina de culinaria configura-se como instrumento de socializagdo e promogédo de
autonomia. O componente de salde aparece de forma complementar, ja integrado a
rotina institucional. Assim, verifica-se adequagdo parcial ao Eixo 1, mas o
enquadramento tematico n&do se mostra plenamente alinhado.

VI - Objetivos institucionais e capacidade técnica da OSC (Nota: 8)

A instituicdo possui 53 anos de atuagdo, estrutura consolidada e equipe
multiprofissional, demonstrando capacidade técnica para execugdo do projeto.
Contudo, ndo ha clareza sobre a vinculagdo dos profissionais indicados. Nao esta
especificado se assistente social, psicologa, fisioterapeuta e médico psiquiatra ja
integram o quadro permanente ou se havera contratagdo adicional. Tampouco foram
detalhados critérios técnicos para eventual contratacdo do educador social. Essa
auséncia de definiao reduz a precisdo da andlise, embora a capacidade institucional
geral esteja comprovada.

VII - Experiéncia da equipe executora (Nota: 8)

A equipe técnica institucional demonstra ampla experiéncia no atendimento a pessoa
com deficiéncia. Entretanto, o profissional diretamente responsavel pela oficina,
denominado educador social, ainda sera contratado, sem definicdo clara de perfil
técnico detalhado, o que impede atribuigdo de pontuagéo maxima.

VIl - Compatibilidade orgamentaria com o Plano de Aplicacéo (Nota: 2)

O orcamento apresenta-se excessivamente genérico e sem detalhamento técnico
adequado. Observam-se as seguintes fragilidades: 1. material de consumo da oficina
no valor de R$ 80.000,00 sem especificagéo de itens, quantitativos, valores-unitarios ou
estimativa mensal de insumos: 2. pessoal e encargos sem mem¢ria descritiva da carga
horaria, salario base, encargos sociais e critério de calculo; 3. auséncia de indicagao se
os profissionais de salde atuardo mediante horas extras, contratagcao adicional ou
rateio institucional; 4. inexisténcia de cotagdes ou justificativa técnica dos valores
estimados. A auséncia de detalhamento impede aferir razoabilidade, economicidade e
compatibilidade com o objeto proposto.

i,

IX - Clareza dos indicadores e metas (Nota: 6)
Os indicadores possuem parametros de verificagdo, como frequéncia minima, evolugéo
percentual e relatérios técnicos. Contudo, parte deles apresenta natureza subjetiva,
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como autoestima e evolugdo comportamental, sem definicdo clara de instrumento
padronizado de avaliagéo.

X - Sustentabilidade das acoes (Nota: 6)

A proposta menciona sustentabilidade por meio da comercializagdo dos produtos
confeccionados na oficina, especialmente no projeto “Café com Causa” e em eventos
institucionais. Tal previsédo fortalece a possibilidade de continuidade da atividade apés
o encerramento da parceria. Entretanto, ndo ha projecéo financeira estimada da receita
futura nem demonstragdo concreta de que a comercializagdo sera suficiente para
manutencéo integral da oficina.

CONCLUSAO

A proposta obteve 60 pontos, atingindo o minimo exigido pelo edital € demonstrando
elevada relevancia social e capacidade institucional consolidada.

Todavia, verifica-se a existéncia de fragilidades técnicas relevantes, consistentes em 1.
metodologia pouco detalhada; 2. delimitagdo insuficiente do objeto financiado; 3.
enquadramento temaético parcialmente adequado; 4. orgamento genérico e sem
justificativa técnica adequada dos valores.

Dessa forma, opina-se pela APROVAGAO COM RESSALVA, condicionada a
complementacéo das informagdes técnicas e orgamentarias antes da formalizag&o da
parceria, a fim de garantir clareza, economicidade e aderéncia ao objeto proposto.

Patrocinio/MG, 04 de Marco de 2026.
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Lara Caetano da Silva

Membro da Comissao de Sele¢ao de Propostas
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Ludyene dos Reis Marques

Membro da Comissao de /Selegﬁo de Propéstas
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Maria Aparecida Ribeiro

Membro da Com\iss" de Sele¢ado de Propostas



